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Direito a abono 
salarial e PIS

“Trabalho desde 1997 e nunca saquei o abono salarial 
e nem o PIS. Como saber se tenho direito?”

É 
importante  di fe -
renciar que o PIS 
e o Abono Salarial 
são benefícios dis-

tintos, apesar de serem 
facilmente confundidos e 
utilizados na linguagem 
popular  como sendo a 
mesma coisa, não são. 

A advogada Helen Mon-
teiro esclarece que o PIS é 
um benefício pago aos em-
pregados que tiveram cartei-
ra de trabalho assinada pelo 
período de 1971 a outubro de 
1988. Logo, o empregado que 
iniciou suas atividades, com 
o devido registro na sua car-
teira de trabalho a partir de 
1997, não possui direito ao 
recebimento do PIS.

Já o abono salarial, este 
sim, é um benefício anual 
pago pelo Governo aos tra-
balhadores que estão de-
vidamente cadastrados no 
PIS. Para ter direito é preciso 
estar cadastrado no PIS há 
pelo menos cinco anos; ter 
recebido remuneração men-
sal média de até dois salários 
mínimos durante o ano-ba-
se e ter trabalhado, durante 
pelo menos 30 dias, conse-
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cutivos ou não, no ano-
-base considerado para 
apuração. 

Para recebimento do 
abono, o trabalhador deve 
acompanhar o calendário 
de pagamento e verificar a 
data de recebimento, pois 
ela varia de acordo com o 
mês do seu aniversário.

Casos Resolvidos: Ali-
ne Cunha (Vivo), Ângela 
de Oliveira (Sky) Caroline 
dos Santos (Tim).

Agente penal abusador 
deverá ser demitido
Secretário da Seap questiona promessa feita pelo policial à vítima de estupro
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Fernando Veloso, da Administração Penitenciária: “Corregedoria foi acionada para apurar com rigor”

O secretário estadual de Ad-
ministração Penitenciária 
(Seap), Fernando Veloso, 
afirmou que Alcides Barbosa 
de Abreu, policial penal que 
estuprou detenta no presídio 
José Frederico de Morais, em 
Benfica, na Zona Norte do 
Rio, no último sábado, não 
tinha poderes para anteci-
par a audiência de custódia 
dela. Veloso revelou, ainda, 
que Alcides pode ser demiti-
do após o fim das investiga-
ções sobre o caso.

“Ele admitiu ao diretor 
que de fato tinha praticado 
uma relação sexual com essa 
interna. Admitiu que tinha 
usado uma artimanha, di-
zendo para ela que supos-
tamente iria antecipar uma 
audiência de custódia, o que 
é uma mentira, ele não tem 
condição de fazer isso. A Cor-
regedoria foi acionada para 
que apurasse com o rigor que 
a lei permite, e ele pode ter 
uma série de penas em razão 
disso. E uma delas é a demis-
são”, disse Veloso em entre-
vista ao RJ2.

O secretário explicou que 
o agente penal terá oportu-
nidade de defesa. O processo 
passará, por último, para Ve-
loso, que disse que vai apre-
ciar considerando a gravida-
de do fato.

A mulher de 24 anos havia 
sido presa, no último sába-
do, por tráfico de drogas ao 
tentar entrar com maconha 
nas partes íntimas, durante 

uma visita à unidade do De-
gase, na Ilha do Governador, 
onde um namorado, menor 
de idade, está internado.

O policial penal Alcides 
Barbosa prometeu acelerar 
a audiência de custódia dela 
em troca de sexo oral. 

A vítima ainda contou em 
depoimento à Polícia Civil 
que, num primeiro momen-
to, ela havia se recusado, mas 
acabou cedendo por estar 
sentindo muito medo. Ela 
ainda relatou que o agente 
penitenciário a pegou pela 
cabeça. Segundo a vítima, 
o agente a forçou a praticar 
sexo oral nele por cerca de 5 
minutos.

 N“A Seap informou que o caso 
foi descoberto após a denúncia 
de uma policial penal da mesma 
unidade. Ela estava no plantão 
do último sábado, e ao saber do 
episódio, avisou a direção.

Os envolvidos foram leva-
dos à 21ª DP (Bonsucesso), 
onde Alcides confessou o cri-
me e foi autuado em flagran-
te pelo artigo 213 do Código 
Penal - “constranger alguém, 
mediante violência ou grave 
ameaça, a ter conjunção carnal 

[...] ou ato libidinoso”. Duran-
te audiência de custódia no 
domingo a Justiça concedeu 
liberdade provisória acautela-
da à mulher.

A Seap afirmou que “além de 
solicitar celeridade nas investiga-
ções da Corregedoria, o secretário 
Fernando Veloso determinou a 
criação de um grupo de trabalho 
para identificação das fragilida-
des no acautelamento das inter-
nas na unidade visando a adoção 
das medidas necessárias”. 

ATO LIBIDINOSO

Artigo 213 do Código Penal
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